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EDITAL Nº 01/2025 DG-MON - RETIFICADO EM 17/02/2025

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CLASSIFICAÇÃO E PARTICIPAÇÃO NOS PROGRAMAS
ESPECÍFICOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL DO IFES –

CAMPUS MONTANHA

Com base nas disposições da legislação pernene: Políca Nacional de Assisência Esudanl

(PNAES), Lei Nº 14.914, de 3 de julho de 2024; e Políca de Assisência Esudanl do Ies -

Resolução Nº 19/2011, do Conselho Superior do Ies, regulados pela Poraria 1.602/2011, Anexos I e

II, a Direora Geral do Insuo Federal do Espírio Sano, do campus Monanha, no uso de suas

aribuições legais, assessorada pela Comissão Inerna de Acompanhameno da Políca de

Assisência Esudanl (CIAPAE), orna pública as inscrições para o acesso aos Programas Específicos

de Aenção Primária: Programa Auxílio Alimenação, Programa Auxílio Moradia e Programa Auxílio

Transpore, mediane condições e normas condas nese edial.

1. DO OBJETIVO E FINALIDADES DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL DO IFES

1.1 De acordo com o que rege a Políca Nacional de Assisência Esudanl (PNAES), Lei Nº 14.914,

de 3 de julho de 2024; e a Resolução do Conselho Superior Nº 19/2011, de 9 de maio de 2011, que

esabelece a Políca de Assisência Esudanl do Ies, o presene edial em por objevo conceder

os auxílios acima descrios, visando ampliar e democrazar as condições de permanência dos

esudanes do Ies - Campus Monanha.

1.2 É finalidade da Políca de Assisência Esudanl: ampliar e garanr as condições de

permanência dos esudanes na educação profissional, cientfica e ecnológica pública ederal e de

conclusão dos respecvos cursos.

2. PÚBLICO-ALVO

2.1 Os Programas Específicos de Aenção Primária da Políca de Assisência Esudanl do Ies

condos nese edial são direcionados para odos os esudanes regularmene mariculados nos

cursos écnicos inegrados ao ensino médio e de graduação oerados pelo Ies – Campus

Monanha, endo como público prioriário aqueles esudanes inegranes de grupo amiliar em

siuação de vulnerabilidade socioeconômica, cuja renda brua amiliar mensal per capia seja de aé

1 (um) salário mínimo vigene.
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2.1.1 De acordo com a Políca Nacional de Assisência Social - Resolução CNAS nº 145, de 15 de

ouubro de 2004, a vulnerabilidade social é decorrene da pobreza, privação (ausência de renda,

precário ou nulo acesso aos serviços públicos, enre ouros) e/ou ragilização de vínculos aevos,

relacionais e de perencimeno social (discriminações eárias, énicas, de gênero ou por

deficiências, enre ouras).

2.1.2 Terão prioridade, para parcipação nos Programas oerados nese edial, os esudanes:

I - que anexarem ao Formulário de Inscrição o comprovane do CadÚnico aualizado, há no máximo

90 dias, a conar da daa de inscrição;

II - egressos da rede pública da educação básica ou egressos da rede privada na condição de

bolsisa inegral na educação básica;

III - que não sejam aendidos pelo Programa Bolsa Permanência ou por ouros programas oficiais de

ranserência de renda insuídos pelo Ies;

IV - que esejam cursando a primeira graduação, no caso de esudanes mariculados no campus

para cursos de graduação.

3. DOS PROGRAMAS ESPECÍFICOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

PROGRAMA
OBJETIVO/ FORMA DE CONCESSÃO/
VALORES

CRITÉRIOS E DOCUMENTAÇÕES EXIGIDAS
VAGAS

Auxílio
Alimenação

Desnado a subs idiar a l imenação
aos esudanes em si uação de
vulnerabi l idade socia l , a fim de
propiciar condições para o
complemeno das avidades
escolares , que envolvam sua
permanência no campus , ais como,
esudos na bibl ioeca,
aendimenos , rea l i zação de
avidades escolares ou exensão da
vida acadêmica. As despesas com
al imenação serão aendidas por
meio de lanches e/ou almoço
oerecidos no resaurane do
campus , diariamene.
Excepcionalmene, conorme
auorização lega l , aravés de auxíl io
financeiro correspondene aos cusos
no resaurane.

Esar regularmene mariculado em um

dos cursos écnicos inegrados ao ens ino

médio ou curso de graduação do Ies –

Campus Monanha;

Os esudanes dos cursos de graduação

devem esar mariculados em, no mínimo,

um componene curricular (discipl ina).

Cadasro
de

Reserva
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Auxílio
Transpore

Tem como objevo auxi l iar o
processo de aprendizagem de
esudanes em vulnerabi l idade
socia l , conribuindo para a sua
permanência , por meio do cuseio
parcia l ou oal do ranspore diário
para acesso ao campus e
acompanhameno de requência ,
avorecendo ass im, o processo de
ormação inegra l do(a) discene.

Será repassado direamene, via
depós i o mensa l na cona bancária
em nome do esudane.

O auxíl io compreenderá o pagameno
mensa l do va lor das despesas com
ranspore, mediane comprovação,
endo como base o número de dias
levos , e o va lor diário de passagem
(ida e vol a) ou cuso mensa l com
ranspore escolar parcular,
respei ando-se o l imi e máximo a
ser definido pela Comissão Inerna
de Acompanhameno da Pol íca de
Ass isência Esudanl (CIAPAE).

Poderá sol ici ar ese auxíl io para cusear
ranspore escolar conraado, o esudane,
cujo endereço orne inviável o uso do
ranspore públ ico colevo.

Não poderão plei ear ese auxíl io os
esudanes que possuem grauidade de
passagem para acessar o IFES diariamene.

PARA O ESTUDANTE QUE UTILIZA TRANSPORTE
ESCOLAR CONTRATADO é obrigaório anexar ao
Formulário de Inscrição o Conrao aual
firmado com o serviço de ranspore escolar.

Caso o esudane res ida em loca l disane
que não oereça poss ibi l idade de acesso ao
campus por meio de ranspore públ ico ou de
ranspore escolar conraado, será ava l iada
pela CIAPAE a poss ibi l idade de conceder o
Auxíl io Transpore para o cuseio parcia l de
combustvel , auxi l iando o esudane em seu
des locameno diário ao campus por meio de
veículo próprio ou de carona. O va lor do
reembolso reerene a esa modal idade será
ca lculado cons iderando a comprovação
relava à disância percorrida e ao consumo
médio do veículo.

Cadasro
de

Reserva

Auxílio
Moradia

Tem o objevo de garanr a
permanência de esudanes em
si uação de vulnerabi l idade socia l ,
que res idam ou possuam grupo
ami l iar res idene em loca l que
inviabi l i ze o acesso diário ao
campus , no horário regular das
avidades acadêmicas , seja pela
disância ou dificuldade de acesso
ao ranspore.

Será repassado direamene, via
depós i o mensa l na cona bancária
em nome do esudane.

O auxíl io compreenderá o pagameno
mensa l , mediane comprovação,
respei ando-se o l imi e máximo a
ser definido pela Comissão Inerna
de Acompanhameno da Pol íca de
Ass isência Esudanl (CIAPAE).

Res idi r ou possuir grupo ami l iar que res ida
em loca l que inviabi l i ze o acesso diário ao
Campus Monanha no horário regular das
avidades acadêmicas , seja pela disância ,
ou pela dificuldade de acesso ao ranspore.
Podem sol ici ar esse Auxíl io, os esudanes
que, aendendo ao cri ério acima ci ado,
precisaram mudar-se sozinhos , no caso de
maiores de 18 anos ; ou acompanhados de
seu responsável lega l , no caso de menores
de 18 anos ; para imóvel a lugado, loca l i zado,
obrigaoriamene, na cidade de Monanha-ES.

Esudanes com idade enre 16 e 18 anos
incompleos , deverão apresenar o Termo de
Auorização (modelo disponibi l i zado no
Anexo I, devidamene preenchido e ass inado
pelos responsáveis lega is , no ao da
inscrição.

Deverá ser apresenado o comprovane de
res idência e conrao de aluguel do imóvel
(em nome do esudane, de seus pais ou de
seus responsáveis lega is ) em loca l que
permi a o des locameno diário aé o campus .

Cadasro
de

Reserva
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3.1 Ouros programas permanenes ou provisórios poderão ser criados, sendo a oera desses

priorizada aos discenes classificados nese processo selevo.

3.2 Durane o ano levo, discenes não classificados inicialmene, poderão ser admidos nos

programas oerados pela assisência esudanl, desde que submedos a odos os procedimenos

descrios nese edial, com a devida aprovação pela CIAPAE e sujeios à disponibilidade

orçamenária.

3.3 A parcipação eeva em cada um desses programas se dará a parr do deerimeno do(s)

benefcio(s) requerido(s) pelos discenes classificados, que será divulgado aravés da publicação do

resulado final dese processo selevo. A oera e eevação da concessão dos benefcios esarão

sujeias à disponibilidade de recursos financeiros e orçamenários dese insuo.

3.4 O(A) discene poderá requerer inscrição em mais de um programa específico da Políca de

Assisência Esudanl do Ies, podendo ser aendido ou não nas reeridas modalidades, de acordo

com a avaliação socioeconômica e a disponibilidade orçamenária, as quais deerminarão os

auxílios que serão concedidos.

§1º Para a concessão de dois auxílios, além da avaliação das condições lisadas no iem 3 dese

Edial, erão prioridade os alunos com renda per capia amiliar de aé meio salário mínimo vigene.

§2º Os Programas de Auxílio Transpore e Auxílio Moradia não são acumuláveis.

§3º A concessão dos benefcios poderá ser inerrompida a qualquer empo por ala de recursos

financeiros ou orçamenários.

4. DA DURAÇÃO

4.1 A parcipação dos esudanes nos programas erá duração de 1 (um) período levo e poderá ser

renovada a cada novo período levo, aé a conclusão do curso.

4.2 Para o curso superior, o período levo corresponde ao semesre levo; para os cursos écnicos, o

período levo corresponde ao ano levo.

4.3 A renovação a cada período levo esará condicionada à apresenação do comprovane de

renovação de marícula.

4.4 Poderá haver reavaliação da siuação socioeconômica dos esudanes beneficiados. Podem

ensejar o desligameno ou inclusão de novos discenes durane a vigência dese edial, devendo as

reeridas ações serem previamene auorizadas pela CIAPAE e em consonância com os recursos
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orçamenários disponíveis.

5. DOS PRÉ-REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO

5.1 Será considerado(a) apo(a) a parcipar do processo selevo, o(a) candidao(a) que preencher

odas as seguines condições:

I) Esar regularmene mariculado em um dos cursos écnicos inegrados ao ensino médio ou de

graduação do Ies – Campus Monanha;

II) Ser inegrane de grupo amiliar em siuação de vulnerabilidade socioeconômica, cuja renda brua

amiliar mensal per capia seja de aé 1 (um) salário mínimo vigene.

III) Enregar oda a documenação exigida na lisa de documenos.

5.2 Os esudanes dos cursos de graduação devem esar mariculados em, no mínimo, um

componene curricular (disciplina).

5.3 O esudane que descumprir quaisquer das condições do subiem 5.1 erá seu pedido de

inscrição INDEFERIDO.

6. DA INSCRIÇÃO

6.1 A inscrição implica a aceiação das condições esabelecidas nese edial, das quais o candidao

não poderá, em hipóese alguma, alegar desconhecimeno.

6.2 A inscrição ocorrerá por meio do preenchimeno de ormulário elerônico e do envio de

documenos soliciados.

6.3 As inormações presadas e o preenchimeno correo dos ormulários são de ineira

responsabilidade do candidao e/ou seus responsáveis legais, os quais assumem, porano, as

consequências por quaisquer inormações incompatveis.

6.4 O candidao poderá se inscrever, bem como ser conemplado, em mais de uma modalidade dos

Programas Específicos de Aenção Primária da Assisência Esudanl, de acordo com a ordem

classificaória definida pelo Esudo Social do Serviço Social e a disponibilidade orçamenária da

Assisência Esudanl.

6.5 Para a concessão de dois auxílios, além da avaliação das condições lisadas no iem 8.1.1 dese

Edial, erão prioridade os alunos com renda per capia amiliar de aé meio salário mínimo.
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§1º As inscrições ocorrerão conorme daas esabelecidas no Cronograma dese Edial (Iem 19).

§2º Se o(a) discene não ver à sua disposição equipameno elerônico que o permia realizar

inscrição nese processo selevo, poderá requerer a ulização de equipameno disponível no

Campus Monanha. O requerimeno será eio mediane prévia jusficava e soliciação que

deverão enviadas por correio elerônico para o endereço assisenciaesudantl.mon@ifes.edu.br,

com anecedência mínima de 3 dias úeis que precedem ao fim do período de inscrições.

§3º Ese processo selevo poderá ser ulizado durane o ano, quando auorizado pela CIAPAE, para

análise de novas soliciações.

§4º Durane esse processo, novos documenos poderão ser exigidos, caso se julgue necessário.

7. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO

a) Ler aenamene ese edial, e rar odas as dúvidas que, evenualmene, possam er surgido.

b) Separar, organizar e digializar os documenos soliciados, conorme o Anexo I dese Edial,

observando o grupo ao qual perence, e salvá-los na versão PDF, para que sejam anexados nos

locais apropriados do Formulário de Inscrição.

c) Preencher o ormulário por meio do link disponível no Cronograma dese Edial, anexando os

documenos soliciados (Dica de sie que compila documenos em pd:

htps://www.ilovepd.com/p).

d) A leiura desse edial e a enrega correa da documenação são de responsabilidade única e

exclusiva do(a) discene que inerpor inscrição.

e) É responsabilidade do(a) discene zelar pela veracidade das inormações presadas por ocasião

da inscrição, sendo passíveis de verificação a qualquer momeno, ficando o mesmo sujeio às

penalidades previsas na legislação vigene quano ao ao de ornecer inormações alsas, assim

como sujeio à desclassificação e à devolução dos valores indevidamene recebidos.

§1º O não envio de oda a documenação exigida de orma legível e do Termo de Responsabilidade,

implicará a desclassificação do(a) discene nesse processo de seleção.

§2º Será indeerida a inscrição em que não se idenficar a enrega de odos os documenos no

prazo esabelecido.

§3º A inscrição só será considerada válida após o cumprimeno de odos os subiens de 5.1.
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§4º Não haverá axa de inscrição.

8.1 DO ESTUDO SOCIAL E CRITÉRIOS DE ANÁLISE

8.1.1 A classificação dos candidaos se dará por meio de Esudo Social, que consise na avaliação

écnica respaldada por análise social e considera vários aspecos da vida do sujeio analisado e de

sua amília, ais como: condições de renda, perença social, conexo comuniário, acesso a

serviços, presença de violências e drogadição, redes de apoio, exposição a siuações de risco, ou

seja, dados objevos e subjevos que englobam a composição amiliar, os aores de proeção e os

agravos sociais. Tais aspecos podem ser observados por análise documenal, enrevisas, visias

domiciliares e insucionais, bem como por conao com serviços de aendimeno requenados pelo

sujeio e seus amiliares.

8.1.2 Para fins da análise socioeconômica e esudo social, considera-se:

I)Grupo amiliar, o núcleo de pessoas unidas por laços aevos, com ou sem laços consanguíneos,

que em como area principal o cuidado e a proeção dos membros, que usuruem dos mesmos

recursos financeiros e podem residir ou não no mesmo domicílio.

8.1.3 Para fins de análise dos alunos inscrios nese processo selevo, serão observados os

seguines criérios e variáveis, podendo exisr ouros:

I) Renda Brua Mensal Familiar Per Capia;

II) Relação Renda Familiar x Despesas Familiares;

III) Condições de Moradia;

IV) Esabilidade da siuação ocupacional dos provedores da amília;

V) Condições de Saúde;

VI) Composição Familiar;

VII) Taxa de Dependência Financeira;

VIII) Procedência escolar;

IX) Ouras especificidades.

8.1.4.1 Renda Brua Mensal Familiar Per Capia
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8.1.4.1.1 A Renda Brua Mensal Familiar Per Capia será de aé 1 (um) salário mínimo vigene e será

calculada de acordo com o seguine procedimeno:

I. Calcula-se a soma dos rendimenos bruos aueridos por odas as pessoas do grupo amiliar a que

perence o(a) candidao(a), levando-se em cona, no mínimo, os rês meses aneriores à daa de sua

inscrição nese Edial; II. Calcula-se a média mensal dos rendimenos bruos apurados após a

aplicação do disposo no inciso I dese iem; e III. Divide-se o valor apurado após a aplicação do

disposo no inciso II dese iem pelo número de pessoas da amília do(a) candidao(a).

8.1.4.1.2 Os candidaos cuja renda brua mensal amiliar per capia ulrapassar um salário mínimo

vigene erão seus requerimenos indeeridos.

8.1.4.1.3 Para fins de cálculo da Renda Brua Mensal Familiar Per Capia, são considerados os

rendimenos de qualquer naureza recebidos pelas pessoas do grupo amiliar, a tulo regular ou

evenual, ais como: salários, provenos, pensões, bolsas de eságios e similares, rendimenos de

menor aprendiz, graficações, horas exras, pensão alimentcia, benefcios de previdência pública ou

privada, comissões, rendimeno/lucros de sócios ou ular de empresas, ouros rendimenos do

rabalho não assalariado, rendimenos do mercado auônomo, rendimenos provenienes de locação

ou de arrendameno de bens móveis e imóveis, denre ouros, levando-se em cona, no mínimo, a

renda média dos rês meses aneriores à daa de inscrição no Processo Selevo;

8.1.4.1.4 Esão excluídos do cálculo da Renda Brua Mensal Familiar:

I) os valores percebidos a tulo de: auxílios para alimenação e ranspore, diárias e reembolsos de

despesas, adianamenos e anecipações, esornos e compensações reerenes a períodos

aneriores, recebimeno de adicional de érias, abonos e 13º salário, indenizações por danos

maeriais e morais por orça de decisão judicial;

II) os rendimenos percebidos no âmbio dos seguines programas: Programa de Erradicação do

Trabalho Inanl, Programa Agene Jovem de Desenvolvimeno Social e Humano, Auxílio Brasil e os

programas remanescenes nele unificados, Programa Nacional de Inclusão do Jovem – Pró-Jovem,

Auxílio Emergencial Financeiro e ouros programas de ranserência de renda desnado à população

angida por desasres, residene em municípios em esado de calamidade pública ou siuação de

emergência e demais programas de ranserência de renda implemenado pelo Esado ou

Municípios;

III) os valores provenienes de bolsas de pesquisas, projeos e auxílios da Assisência Esudanl.

8.1.4.1.5 Serão abados da renda brua de cada membro amiliar os desconos com Imposo sobre a
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Renda da Pessoa Física (IRPF) e conribuição previdenciária ao Insuo Nacional do Seguro Social

(INSS).

8.1.4.1.6 Não serão abados do cálculo da renda amiliar os desconos em conracheques

provenienes de: emprésmos, plano de saúde, pagameno de armácia, supermercados, pensões,

insuições de ensino e financiamenos de quaisquer naurezas.

8.1.4.1.7 No caso de rendas variáveis, como horas exras, por exemplo, será observada a ocorrência

nos seis meses aneriores.

8.1.4.2 Relação Renda Familiar x Despesas Familiares;

8.1.4.2.1 Na Relação Renda Familiar x Despesas Familiares, será analisado o compromemeno da

renda amiliar com despesas de primeira necessidade.

8.1.4.2.1.1 As despesas de primeira necessidade são aquelas ligadas às necessidades básicas da

amília: alimenação, aluguel ou financiameno imobiliário, energia elérica, água, eleone, inerne,

mensalidade escolar, academia, medicamenos de uso contnuo e plano de saúde.

8.1.4.3 Condições de Moradia

8.1.4.3.1 Nas condições de moradia, analisar-se-á se a residência do esudane e sua amília é

própria, alugada, financiada ou cedida. Ainda, se possui acesso à saneameno básico, acesso à

água encanada, denre ouras condições de habiação.

8.1.4.4 Esabilidade da siuação ocupacional dos provedores da amília

8.1.4.4.1 Serão analisadas as relações de rabalho e emprego dos membros da amília com renda:

emprego ormal ou inormal, desemprego, empregador, Microempreendedor Individual (MEI),

auônomo, produor rural, denre ouros.

8.1.4.5 Condições de Saúde

8.1.4.5.1 Serão avaliadas, ainda, as condições de saúde e/ou gasos com raameno de doenças

crônicas e ouras doenças que possam impacar negavamene na vida do núcleo amiliar.

8.1.4.6 Composição amiliar

8.1.4.6.1 Com relação à composição amiliar, levar-se-á em cona a exisência de crianças,

adolescenes, pessoas com deficiência e idosos como membros da amília e ambém o perfil de

amília: monoparenal chefiada por mulher, monoparenal chefiada por homem, pluriparenal,
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homoparenal, amília reconsuída, ec.

8.1.4.7 Dependência financeira

8.1.4.7.1 Considerar-se-á a relação Provedores X Dependenes.

8.1.4.8 Procedência escolar

8.1.4.8.1 Será analisada a procedência escolar: se o esudane cursou inegral ou parcialmene o

ensino undamenal e médio em escola pública, parcular ou parcular como bolsisa.

8.1.4.9 Ouras especificidades

8.1.4.9.1 Ouras siuações ou condições que não se encaixam nos criérios aneriores e que

impacam direamene na exisência ou não de vulnerabilidade social.

8.1.5 A criério do Serviço Social, o esudane poderá ser convocado a parcipar de aendimeno ou

enrevisa social. A não parcipação no aendimeno ou na enrevisa nos casos em que o esudane

or convocado implicará na eliminação do candidao.

8.2 DA CLASSIFICAÇÃO

8.2.1 Aos criérios descrios no subiem 8.1 analisados no Esudo Social, serão aribuídos ponos e a

classificação será dada pela ordem decrescene do oal de ponos obdos pelo esudane ao final

do Esudo Social.

8.2.2 Ese Edial possui caráer classificaório e eliminaório. A inscrição do candidao nese

processo selevo, por si só, não garane o recebimeno dos auxílios.

8.2.3 A inserção nos Programas Auxílio Alimenação, Auxílio Moradia e Auxílio Transpore aenderá a

ordem classificaória decrescene (os esudanes com maior ponuação ocuparão as primeiras

classificações), de acordo com a disponibilidade de recursos financeiros desnados para o

pagameno dos respecvos auxílios.

8.2.4 Após o esudo social, havendo empae enre candidaos, serão empregados os criérios de

desempae, na ordem que segue:

I) O esudane commenor renda brua mensal amiliar per capia;

II) O esudane de menor idade, conorme disposo no Esauo da Criança e do Adolescene (Lei nº

8.069, de 13 de julho de 1990, Ar. 4º);
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III) O esudane com deficiência, conorme Decreo n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

9. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

9.1 O resulado preliminar e o resulado final conerão somene o CPF arjado e o número de

marícula do(a) candidao(a), os programas requeridos, os programas para os quais os esudanes

oram deeridos e/ou indeeridos, bem como o movo do indeerimeno.

9.2 O resulado preliminar conerá os seguines ermos:

I) DEFERIDO: indica que o pedido do esudane oi aprovado, conudo o deerimeno esará

condicionado à disponibilidade orçamenária e de vagas para o enquadrameno do esudane como

deerido ou suplene;

II) INDEFERIDO: indica que o pedido do esudane não oi aprovado por deixar de aender algum

requisio dese edial ou por documenação incorrea ou incomplea;

9.3 O resulado final conerá os seguines ermos:

I) CLASSIFICADO: indica que o requerimeno do esudane oi aprovado e que ele ficou classificado

denro do número de vagas;

II) SUPLENTE: indica que o requerimeno do esudane oi aprovado, mas ele não ficou classificado

denro do número de vagas. Nesse caso, poderá ser convocado nos casos em que houver

disponibilidade de novas vagas;

III) INDEFERIDO: indica que pedido do esudane não oi aprovado, por deixar de aender a algum

requisio dese edial;

9.4 Em caso de indeerimeno de um ou mais auxílios requeridos no resulado preliminar, o

esudane poderá inerpor recurso, considerando o período e as orienações disposas nese edial;

9.4.1 O esudane que desejar inerpor recurso deverá preencher o Formulário de Recurso pelo link:

htps://orms.gle/KfEJavR2Pyizx37, anexando o documeno preenchido e assinado disposo no

ANEXO VII dese Edial, no prazo esabelecido no cronograma disponível nese Edial.

9.4.2 Não serão aceios recursos enviados ora do prazo esabelecido.

9.4.3 Não serão aceios recursos enviados por ouro meio que não o inormado no capu dese

argo.

9.4.4 A inerposição de recurso desna-se exclusivamene ao esudane que ver eio a inscrição e
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não ver sua soliciação deerida.

9.4.5 A inerposição de recurso não garane a aleração do resulado do cerame.

9.5 O Resulado Final será publicado a parr da disribuição dos discenes classificados por sua

ordem em lisa própria, no quanavo de vagas disponíveis para oera em cada programa,

considerando:

a) A lisa de discenes classificados por sua ordem;

b) As necessidades pedagógicas a serem consideradas pela Políca de Assisência Esudanl;

c) O aendimeno à(s) soliciação(ões) de inscrição nos diversos Programas eia(s) pelo(a) discene;

d) Os recursos orçamenários disponíveis.

10. DO INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO

A inscrição do(a) discene nesse processo selevo será indeerida quando:

a) Não cumprir as condições previsas nese edial;

b) For inerposa ora dos prazos esabelecidos no Cronograma (iem 19 dese Edial);

c) Consaar-se que ocorreu omissão de inormações ou presação de inormações alsas,

independenemene da aplicação de ouras sanções cabíveis.

11. DAS VAGAS

11.2. Quano às vagas específicas de cada Programa, disposas no resulado final, o número de

discenes beneficiados dependerá:

a) Do número de vagas disponíveis para cada Programa;

b) Da avaliação da CIAPAE em relação à demanda de inscrições em cada programa inerposas

pelos discenes e;

c) Do limie e disribuição do recurso orçamenário disponível para a execução da Políca de

Assisência Esudanl no exercício de 2025.

12. DOS RESULTADOS DO PROCESSO
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O resulado será divulgado em duas eapas, sendo a primeira de caráer parcial por meio do

Resulado Provisório, e a segunda, por meio do Resulado Final.

12.1. Primeiramene, sobre a Lisa de Classificação:

a) O resulado provisório será publicado no sío elerônico do campus

(htps://monanha.ies.edu.br), conorme Cronograma dese Edial (Iem 19), conendo o número de

marícula dos discenes, dividido em 2 grupos, como já ciado.

b) Após a divulgação do resulado provisório, o(a) esudane que não concordar com o resulado

parcial, poderá inerpor recurso conra ese, conorme Cronograma dese Edial (Iem 19). O recurso

deverá ser imperado aravés do preenchimeno elerônico do Formulário para Recurso disponível no

sío elerônico do Campus (htps://monanha.ies.edu.br).

c) O Resulado da Inerposição de recursos será divulgado conorme Cronograma dese Edial (Iem

19), no sío elerônico do Campus (htps://monanha.ies.edu.br), conendo o número de marícula e

a siuação que disporá enre deerido ou indeerido.

Parágrafo único: É responsabilidade de cada esudane acompanhar os prazos disposos no

Cronograma dese edial, bem como, omar as providências necessárias em cada eapa.

12.2. Sobre o Resulado Final:

a) O Resulado Final previso em 9.3 será divulgado no sío elerônico do Campus

(htps://monanha.ies.edu.br), conorme Cronograma dese Edial (Iem 19), conendo o CPF arjado,

o número de marícula dos discenes e os seguines pareceres:

DEFERIDO: classificado para parcipar do programa;

INDEFERIDO: desclassificado para parcipar do programa por apresenação incomplea de

documenos, o não preenchimeno adequado do quesonário socioeconômico, ou por deixar de

aender a algum requisio dese edial;

SUPLENTE: apresena perfil para aendimeno caso surjam vagas denro do edial de seleção em

que se inscreveu.

§1º É responsabilidade de cada esudane acompanhar os resulados do processo, bem como omar

as providências necessárias em cada eapa.

§2º Não serão pagos de orma reroava, os valores reerenes às parcelas mensais de auxílios

esudans de meses aneriores aos da inclusão do(a) discene em lisa de pagameno de benefcios,
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movado pelo envio ardio do Termo de Compromisso enviado, ou pelo envio de orma incorrea,

incomplea ou ilegível.

13. DA FORMA DE CONCESSÃO DOS AUXÍLIOS

13.1. Os auxílios poderão ser concedidos a parr do mês subsequene ao de publicação do resulado

final dese Processo Selevo, a parr de disponibilidade orçamenária.

13.2 O Auxílio Alimenação será concedido por meio da grauidade na alimenação servida no

reeiório do campus.

13.2. O pagameno dos auxílios: ranspore e moradia será realizado por meio de depósio na cona

bancária do(a) esudane.

a) O(a) discene só poderá inormar cona bancária do po poupança (operação: 013) para

recebimeno do benefcio, se esa or oriunda da Caixa Econômica Federal.

b) Não será aceia a indicação de cona bancária que não enha o(a) esudane como ular.

c) Não será aceia a indicação de cona-salário para recebimeno dese benefcio.

14. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

14.1 O pagameno do Programa Auxílio Alimenação não esá condicionado à apresenação de

comprovação de despesas.

14.2 O pagameno dos Programas de Auxílio Moradia e Auxílio Transpore esá condicionado à

apresenação de comprovação de despesas, o que significa que é responsabilidade do esudane

e/ou responsável legal apresenar os comprovanes nos prazos e nas ormas esabelecidas nese

edial para er direio ao recebimeno dos auxílios nos quais oi conemplado.

14.2.1 A comprovação de despesas pelo(a) esudane conemplado(a) pelos Programas Auxílio

Moradia e Auxílio Transpore deverá ser eia obrigaoriamene a parr do período espulado pela

CGAC.

14.2.2 O esudane que, por jusficava comprovada, não conseguir apresenar a comprovação das

despesas denro do prazo espulado, poderá azê-lo, mediane comprovação da jusficava, aé 48

horas após o prazo e erá seu auxílio pago no mês subsequene.

14.2.3 O envio ardio pelo(a) discene do(s) reerido(s) comprovane(s), acrescidos de jusficava

por escrio que deverá(ão) ser encaminhado(s) por correio elerônico aravés do endereço:
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assisenciaesudantl.mon@ifes.edu.br.

14.2.4 O esudane que não apresenar os comprovanes de despesa por dois meses consecuvos

será considerado desisene e desligado do programa, sem direio a receber reroavo.

14.3 Caso sejam verificadas irregularidades na ulização dos recursos, será insaurado processo

adminisravo em que parcipará a CIAPAE, para apuração do ocorrido, independene da impuação

de ressarcimeno do valor inegral disponibilizado que deverá ser eio pelo(a) discene e aplicação

de ouras sanções a esse.

14.4 Para comprovação de gasos com o Auxílio Transpore, o(a) discene poderá apresenar recibo

ou noa fiscal que aese a ulização do serviço, emido por empresa ou presador(a) de serviços de

ranspore. O reerido comprovane deverá coner:

a) A Razão Social da empresa ou nome compleo do presador de serviços de ranspore;

b) O CNPJ da empresa ou CPF do presador de serviços de ranspore;

c) A descrição do serviço conraado;

d) A daa em que o pagameno oi eevado pelo(a) discene;

e) O valor oal do serviço, devendo ser discriminados os encargos de mula e juros, quando couber;

) O nome do conraane, que deverá ser o do próprio(a) discene, ou de seu responsável legal;

g) O CPF do conraane, que deverá ser o do próprio(a) discene, ou de seu responsável legal.

14.5. Para comprovação de gasos com o Auxílio Moradia o(a) discene poderá apresenar recibo de

pagameno de aluguel, emido pelo locador da residência ou imobiliária. O reerido comprovane

deverá coner:

a) A Razão Social da imobiliária ou nome compleo do locador da residência;

b) O CNPJ da imobiliária ou CPF do locador da residência;

c) A descrição do objeo da locação e endereço de localização do imóvel;

d) A daa em que o pagameno do aluguel oi eevado pelo(a) discene;

e) O valor oal do aluguel, devendo ser discriminados os encargos de mula e juros, quando couber;

) O nome do locaário, que deverá ser o do próprio(a) discene, ou de seu responsável legal;
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g) O CPF do locaário, que deverá ser o do próprio(a) discene, ou de seu responsável legal.

§1º Não se acaará envio de recibos ou noas fiscais sem a inormação de que o pagameno oi

eevado.

§2º Os comprovanes deverão ser posados em ormulário elerônico específico, de orma

digializada, aravés da capura de oos nídas ou escaneameno do documeno, e devem aender

a odas as exigências condas nese edial.

§3º O envio de comprovanes que sejam ilegíveis, que conenham rasuras, ou que não conenham

inormações que aendam a odas as exigências supraciadas, serão desconsiderados a ônus do(a)

discene.

§4º O(a) discene poderá se valer do envio de mais de um documeno para a comprovação, como

por exemplo, aura ou boleo acrescido do cupom ou noa fiscal que comprove o pagameno

dese(a) a fim de que se cumpram odas as exigências.

§5º Não serão ressarcidos valores oriundos de comprovação de gasos eios ora do prazo

esabelecido, essa apenas servirá para a regularização e inerrupção da suspensão do reerido

benefcio.

15. DA SUSPENSÃO E DO DESLIGAMENTO DE PARTICIPAÇÃO DO(A) ESTUDANTE NOS

PROGRAMAS

15.1 O esudane em usuruo do direio ao regime domiciliar por um período igual ou superior a 30

dias erá o(s) auxílio(s) suspenso(s) aé o fim da licença.

15.2 O desligameno dos esudanes nos programas poderá ocorrer nos seguines casos:

a) Descumprimeno (sem jusficava) dos requisios disposos nese edial;

b) Descumprimeno dos compromissos discenes, disposos no iem 16 dese Edial;

c) Nos casos de evasão, rancameno, ranserência, abandono e na conclusão do curso ou érmino

do programa;

d) Omissão ou presação de inormações alsas ou incompleas, por pare do esudane, no processo

de inscrição, seleção e/ou parcipação nos programas;

e) Pela omissão da presação de conas por dois meses consecuvos, sem que haja apresenação de

jusficava plausível, que deverá ser encaminhada por meio de correio elerônico para o endereço
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assisenciaesudanl.mon@ies.edu.br;

) Por punição disciplinar ao(a) discene proerida pelo Conselho de Éca, conorme deerminado

pelo Código de Éca do Corpo(a) discene do Ies;

g) Pelo encerrameno do programa de maneira unilaeral pela adminisração, expondo-se os

movos que ensejaram essa decisão;

h) A qualquer empo, por ala de recurso orçamenário;

i) Por soliciação do(a) discene, que deverá ser encaminhada por meio de correio elerônico para o

endereço assisenciaesudanl.mon@ies.edu.br;.

§1º Para eevação do cancelameno nos casos disposos nas alíneas a), b) e d), serão garandos

os insrumenos de ampla deesa e conradiório.

§2º Esudanes que verem o auxílio cancelado somene poderão reornar ao programa por meio de

inscrição em um novo edial que os conemple como público-alvo.

§3º Esudanes que verem o auxílio cancelado por causa própria, somene poderão reornar ao

programa no próximo ano levo, mediane nova avaliação realizada pelo profissional de Serviço

Social.

§4º Os casos de discenes com comprovada dificuldade de aprendizado, serão encaminhados para

análise da Comissão Inerna de Acompanhameno da Políca de Assisência Esudanl – CIAPAE,

devendo-se considerar os pareceres da Gesão Pedagógica em cada caso.

16. DOS COMPROMISSOS DE DISCENTES BENEFICIADOS

São compromissos dos discenes que obverem siuação DEFERIDA ou SUPLENTE no resulado final

desse processo selevo:

I) Ser assíduo às aulas, conorme prevê o Regulameno de Organização Didáca (ROD), e

acompanhar as avidades didáco-pedagógicas nas disciplinas nas quais esá regularmene

mariculado;

II) Comparecer a odas as avidades de acompanhameno do Serviço Social, assim como aos

aendimenos individuais e reuniões, quando convocado;

III) Responder às soliciações do Serviço Social, presando odas as inormações necessárias para o

devido acompanhameno social;
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IV) Em caso de desisência, ranserência ou rancameno de marícula, encaminhar imediaamene

ao Serviço Social a soliciação de inerrupção do auxílio, com a devida jusficava;

V) Não comeer ao indisciplinar grave ou ao inracional previsos no Código de Éca e Disciplina do

Corpo Esudane do Ies;

VI) Apresenar jusficava, por escrio, ao Serviço Social, sobre siuações que inviabilizam o

cumprimeno de quaisquer compromissos;

VII) Comunicar qualquer aleração da siuação socioeconômica e amiliar, por escrio, apresenando

nova comprovação. A não obediência ao disposo nese iem implicará a devolução do valor recebido

indevidamene ao Ies;

VIII) Apresenar denro dos prazos esabelecidos odos os documenos, comprovanes e ormulários

e ermos preenchidos e assinados, conorme o caso, exigidos pela assisência esudanl;

IX) Conhecer e cumprir as normas e as insruções relavas aos programas.

17. DO GERENCIAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS PROGRAMAS

17.1 O gerenciameno, moniorameno e avaliação dos programas serão realizados por meio da

comprovação das despesas dos auxílios, reuniões, avaliações dos programas, além do

acompanhameno social e pedagógico.

17.2 Todas as inormações relacionadas aos auxílios serão disponibilizadas nos grupos do Whasapp

e no sío elerônico do Campus (htps://monanha.ies.edu.br), sendo de ineira responsabilidade

dos esudanes o acompanhameno das inormações.

18. DO ACOMPANHAMENTO SOCIAL E PEDAGÓGICO

18.1 Além da comprovação das despesas, os seores compeenes realizarão o acompanhameno da

siuação pedagógica, social e amiliar sempre que necessário. Para isso, o esudane deverá

preencher, sempre que soliciado, o Formulário de Acompanhameno: Siuação pedagógica, social e

amiliar.

18.2 Sempre que soliciado ou sempre que houver alerações na siuação acadêmica ou nas

inormações socioeconômicas, é responsabilidade do esudane inormar imediaamene à CGAC ou

ao Serviço Social do campus.

19. DO CRONOGRAMA
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ATIVIDADE PERÍODO LOCAL

Publicação do Edital 21/01 No síto elerônico do Campus Monanha:

htps://monanha.ies.edu.br

Ler aenamene o Edial e
acompanhar odas as

retficações

A partr de 21/01
e durane sua
partcipação no
Edial 01/2025

No síto elerônico do Campus Monanha:
htps://monanha.ies.edu.br

Período de Inscrição dos
estudantes dos cursos Técnicos
Integrados ao Ensino Médio

De 21/01 a 18/02
Preenchimeno do Formulário Elerônico:

htps://orms.gle/XRyHCVG4eebuKS7

Período de Inscrição dos
estudantes do Curso Superior De 14/02 a 20/02

Preenchimeno do Formulário Elerônico:

htps://orms.gle/RBd93QELL5AcGzM6

Análise documental e estudo
social

19/02 a 28/02 Trabalho inerno.

Divulgação do Resultado

Provisório 28/02
No síto elerônico do Campus Monanha:

htps://monanha.ies.edu.br

Período para interposição de

Recursos
De 06/03 a 07/03

Preenchimeno do Formulário Elerônico:

htps://orms.gle/KfEJavR2Pyizx37

Resultado da Interposição
de Recursos

12/03 No síto elerônico do Campus Monanha:

htps://monanha.ies.edu.br

Divulgação do Resultado Final 12/03 No síto elerônico do Campus Monanha:

htps://monanha.ies.edu.br

Parágrao único: As daas previsas nese cronograma poderão sorer aleração sem aviso prévio.

20. DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1 A submissão das inscrições implicará a ácia aceiação das condições esabelecidas nese Edial,

das quais o candidao não poderá alegar desconhecimeno.

20.2 Em caso de dúvidas, o esudane deve procurar o Serviço Social em qualquer eapa do processo,

pelo e-mail assisenciaesudanl.mon@ies.edu.br.
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20.3 A qualquer empo, poderão ser soliciados documenos adicionais, além dos lisados nese edial,

para a complemenação do Esudo Social e/ou revisão/renovação dos auxílios, a criério do Serviço

Social. Além da análise documenal, poderão ser realizados: aendimeno presencial ou por

webconerência, enrevisa social, conaos por eleone ou e-mail pelo Serviço Social do campus

Monanha.

20.4 O Auxílio Monioria poderá ser acumulado com um Programa Específico de Aenção Primária da

Políca de Assisência Esudanl do Ies, sendo que al acumulação esará sujeia à avaliação,

considerando a demanda apresenada pelo discene e a disponibilidade orçamenária.

20.5 A leiura dese edial e a enrega correa da documenação são de responsabilidade única e

exclusiva do esudane e seus responsáveis legais e não garane o recebimeno dos auxílios.

20.6 O Ies não se responsabilizará por quaisquer aos ou aos decorrenes de inormações incorreas

ou incompleas ornecidas pelo(a) candidao(a).

20.7 O pagameno dos auxílios a que se reere ese edial esá condicionado à disponibilidade

orçamenária e financeira do campus, priorizando-se o aendimeno aos esudanes em siuação de

maior vulnerabilidade socioeconômica.

20.8 Os casos omissos e as siuações não previsas no presene edial serão resolvidos pelo Serviço

Social e CIAPAE do campus.

20.9 Conorme o ar. 299 do Código Penal Brasileiro, caraceriza-se crime de alsidade ideológica

omir, em documeno público ou parcular, declaração que nele devia consar, ou nele inserir ou azer

inserir declaração alsa ou diversa da que devia ser escria, com o fim de prejudicar direio, criar

obrigação ou alerar a verdade sobre ao juridicamene relevane.

20.10 Caso seja comprovada a ulização de inormações alsas ou incompleas, o esudane perderá os

benefcios concedidos e erá de devolver ao Ies a quana recebida. Tal ao poderá ensejar a

responsabilização adminisrava, cível e criminal, com a adoção das medidas cabíveis.

20.11 É de responsabilidade do candidao acompanhar os resulados e publicações dese processo

selevo, bem como omar as providências necessárias em cada eapa.

Monanha, 15 de janeiro de 2025.

CLÁUDIA DA CUNHA MONTE OLIVEIRA

Direora-Geral
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ANEXO I

Documenos Necessários

Documento Solicitado Observações Endereço
Eletrônico ou onde

encontrar

DOCUMENTOS GERAIS OBRIGATÓRIOS

Documeno de idenficação
do esudane

RG (rene e verso). Caso não possua o RG, pode anexar Cerdão de
Nascimeno ou Careira de Traba lho.

-

Termo de Responsabi l idade Documeno disponível nese edi al . O documeno deve ser preenchido e
ass inado pelo(a) discene ou por seu responsável lega l , em caso de
menor de idade.

Anexo II dese Edi al

Termo(s ) de compromisso
do(s ) auxíl io(s ) requerido(s ).

Para a lunos que vão sol ici ar o Auxílio Alimenação - imprimir, ass inar e
enviar odas as páginas do ermo. Anexo IV dese Edi al

Para a lunos que vão sol ici ar o Auxílio Moradia - imprimir, ass inar e enviar
odas as páginas do ermo.

Anexo V dese Edi al

Para a lunos que vão sol ici ar o Auxílio Transpore - imprimir, ass inar e
enviar odas as páginas do ermo.

Anexo VI dese Edi al

Foo padrão 3x4 do(a)
esudane

A fotografia precisa atender às seguintes especificações: possui r o formao 3x4;
ser recene (regisrada há no máximo 6 meses); trada de frene conra um
fundo branco e com i luminação uni forme; o roso e os ombros da pessoa
foografada devem esar enquadrados e cenra l i zados .

-

Comprovane de cona
bancária em nome do(a)
esudane

Somene esudanes que esão sol ici ando o Auxíl io Transpore ou Auxíl io
Moradia .

PDF do carão que conenha as inormações da cona bancária (ocul ando
o código de segurança) OU
Página do conrao de aberura de cona OU
Exrao bancário que conenha o nome do(a) esudane ou responsável
como ular da cona, nº de agência , cona e operação bancárias .

-

Hisórico Escolar Hisórico Escolar do Ens ino Fundamenal (para a lunos do curso Técnico) e
Hisóricos do Ens ino Fundamenal e Médio (para os a lunos do curso
superior)

-

Declaração da Escola
parcular que requenou
com bolsa inegra l no 9º ano
do Ens ino Fundamenal
(para o aluno de curso
écnico), ou odo o Ens ino
Médio, no caso de aluno de
curso superior

Esudanes advindos da rede privada de ens ino.

-
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DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À SITUAÇÃO SOCIOECONÔMICA DA FAMÍLIA

Documentos para comprovar a composição do grupo familiar:

Formulário de compos ição
de Núcleo Fami l iar

No documeno deve coner odos os membros ami l iares . Anexo III dese Edi al

Comprovane de res idência
em nome do discene ou
responsável lega l

Deve esar em nome de um dos membros ami l iares que compõem o
grupo ami l iar. Nos casos de aluguel de imóvel , na ausência de conrao
de aluguel , ou de imóvel cedido, anexar Declaração de res idência .

Declaração de
Res idência - Anexo

VIII

Documeno de idendade
de odos os membros que
compõem o grupo ami l iar

Preerencia lmene RG (rene e verso). Caso não possua o RG, pode anexar
Cerdão de Nascimeno ou Careira de Trabalho OU CNH.

-

Cerdão de casameno do(a)
a luno(a) ou de seus
responsáveis lega is , e dos
demais membros do grupo
ami l iar, quando or o caso

Em caso de separação ou divórcio, apresenar cerdão de casameno com
averbação e/ou proocolo de ação judicia l .
Em caso de União Esável , anexar Declaração de União Esável .
Em caso de separação de corpos , anexar Declaração de Separação de
Corpos .

Declaração de União
Estável - Anexo IX

Declaração
Separação de Corpos

- Anexo X

Cerdão(ões) de óbi o de
pai ou mãe alecidos

Para discenes menores de idade que enham pai ou mãe alecidos . -

Documeno de Cadasro de
Pessoa Fís ica (CPF) de odos
os membros que compõem o
grupo ami l iar.

Caso não o enha em mãos , pode emir a segunda via no s i e da Recei a
Federa l . Se o número consar no documeno com oo enviado, não é
necessário enviar.

Impressão do
Comprovane de Inscrição

no CPF.

Comprovanes de despesas
ami l iares

Comprovanes recenes de água, condomínio, luz e eleone. Não é
necessário esarem pagos . Se o imóvel de moradia or a lugado: conrao
de locação, recibo de pagameno do aluguel ou declaração do locador
com inormações do imóvel e va lor do aluguel . Se o imóvel de moradia or
financiado: comprovane da presação do financiameno da casa própria
aual i zado. Sa lvar odos os comprovanes de despesas dos úlmos rês
meses declaradas pelo(a) esudane, em um único arquivo PDF. Na
ausência de algum comprovane, deve anexar jusficava da inexisência
do documeno.

-

Folha Resumo do Cadasro
Único

Disponível pelo s i e do Minisério da Cidadania ou pelo apl icavo de
celular "Meu CadÚnico". Também é poss ível ober a Folha Resumo no
CRAS - Cenro de Reerência de Ass isência Socia l mais próximo de sua
res idência . IMPORTANTE: O cadasro Único deve esar aual i zado, há no
máximo 90 dias .

Meu Cadúnico

Comprovane de
recebimeno do Programa
Bolsa Famíl ia

Exrao do banco ou qualquer documeno recene que inorme o valor do
benefcio. Também é poss ível acessar as inormações pelo poral da
Transparência . Para er acesso, basa digi ar o CPF do responsável ami l iar
e cl icar em "Dealhar" para que as inormações apareçam. Para sa lvar a
página em PDF, cl i car com o boão direi o do mouse, selecionar
"Imprimir", e em Impressora selecionar "Sa lvar como PDF".

Pessoas Físicas - Poral da
ransparência
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Laudo de Deficiência ,
l imi ação, dis unção,
dificuldade acenuada de
aprendizagem ou
doença/problema de saúde
(caso houver)

Anexar odos os laudos médicos que possuir, caso os possua.
-

Comprovane de despesas
de medicamenos de uso
contnuo não
disponibi l i zados pelo SUS,
ul i zados para raameno
das s i uações de doença,
caso houver.

Anexar os comprovanes dos rês úlmos meses . Pode ser relaório da
armácia .

-

Documentos gerais para comprovar a situação atual de emprego e renda de cadamembro familiar maior de 16 anos:

Careira de Trabalho e
Previdência Socia l (CTPS) de
odas as pessoas maiores
de 16 anos do grupo
ami l iar, em qualquer
s i uação.

Páginas necessárias : oo, dados pessoa is , úlmo conrao de raba lho
ass inado e página seguine em branco (exemplo no l ink ao lado).
Caso não possua a CTPS fs ica , poderá ober e enviar a Careira de
Trabalho Digi al .

Orienações para envio da
CTPS

Declaração Anual do
Imposo de Renda Pessoa
Fís ica (DIRPF) de odas as
pessoas maiores de 18 anos
do grupo ami l iar.

Anexar a Declaração Anual do Imposo de Renda de odos os membros da
amíl ia que declaram. A declaração deve ser complea, com recibo de
enrega. Caso o membro ami l iar não declare o Imposo de Renda, deve
anexar a consul a Resuição (l ink ao lado).

Consula Restuição

Comprovante de rendimentos, conforme a situação de trabalho e renda dos membros do grupo familiar:

Assalariado (raba lha com
careira ass inada ou
servidor públ ico)

Conracheque sa laria l dos 3 (rês ) úlmos meses . -

Trabalhador auônomo
(profiss iona is l ibera is que
raba lham por cona própria :
axisas , densas ,
advogados , esecisa, ec.)

Declaração de rendimeno de profiss iona l l ibera l e Comprovane do
regisro no INSS. A média a ser preenchida na declaração é a dos rês
úlmos meses .

DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS - Anexo XI

Trabalhador Informal, evenual
ou que eseja desempregado
ou não exercendo atvidade
remunerada.

Declaração de renda, conorme exemplos nos l inks ao lado. - DECLARAÇÃO DE TRABALHO
INFORMAL - Anexo XII
- DECLARAÇÃO DE TRABALHO
EVENTUAL - Anexo XIII
- DECLARAÇÃO DE
DESEMPREGO - Anexo XIV
- DECLARAÇÃO DO NÃO
EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
REMUNERADA - Anexo XV

Aposenado e/ou Pensionisa Declaração ou exrao de pagameno de benefcio do INSS. Disponível na
página Meu INSS -> Serviços -> Exraos/Cerdões/Declarações . Meu INSS
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Produor/ Trabalhador Rural 1. Comprovane de rendimeno de raba lho cooperado ou declaração
do s indicao, associação ou s imi lar especificando a renda;

2. Declaração do imposo de renda;
3. Noas fisca is de venda dos produos agrícolas , reerene aos úlmos

12 (doze) meses aneriores à inscrição do candidao, acompanhadas
das noas imediaamene anerior e poserior em branco (bloco do
produor).

4. Declaração ornecida pelo Sindicao Rura l ou Cooperava ou
Associação, com daa aual , com dados do proprieário e da
propriedade (área, endereço, uso aual e renda brua mensa l média)
e Declaração de Apdão ao PRONAF (denro da va l idade de 3 anos),
quando houver e a úlma declaração do ITR (Imposo Terri oria l
Rura l ), se proprieário/arrendaário rura l (s iane ou azendeiro) ou
Decore, com daa aual (documeno ornecido pelo conador, com
selo DHP-Declaração de Habi l i ação Profiss iona l , quando couber)
consando o rendimeno das avidades rura is .

-

Meeiro, colonao, parceiro Conrao de parceria agrícola de raba lho, quando houver e Declaração de
Apdão ao PRONAF (denro da va l idade de 3 anos), quando houver e
Declaração ornecida pelo Sindicao Rura l ou Cooperava ou Associação
de Produores com daa aual conendo os dados do proprieário e da
propriedade (área, endereço, uso aual e renda brua mensa l média).

-

Microempresário e
Microempreendedor

DIRPJ - Declaração Anual do Imposo de Renda Pessoa Jurídica (caso
possua CNPJ); E Pró-Labore; E Declaração Anual do Simples Nacional . -

Empresário (que NÃO são
MEI)

Pró-labore dos dois úlmos meses OU comprovane de média de
rendimeno anual ; Declaração de Imposo de Renda de Pessoa Jurídica
(DIRPJ) mais recene OU comprovane de isenção.

-

Pessoa que possui rendimenos
de aluguel ou arrendameno de
bens

Cópia do Conrao de Locação ou arrendameno devidamene regisrado
em carório e declaração de rendimeno (modelo disponível no l ink ao
lado). A média é a dos rês úlmos meses .

DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS - Anexo XI

Esagiário e bolsisa Conrao de eságio OU declaração da insuição -

Pensão de alimenos

Para quem recebe pensão al imentcia : Decisão judicia l conendo o va lor
da pensão ou Declaração de Recebimeno de Pensão de al imenos .

DECLARAÇÃO DE
RECEBIMENTO DE PENSÃO
ALIMENTÍCIA - Anexo XVI

Para quem em direi o, mas não recebe pensão al imentcia . DECLARAÇÃO DE NÃO
RECEBIMENTO DE PENSÃO

- Anexo XVII

Outros documentos

Para quem solicitar Auxílio Moradia Conrao de aluguel , caso já possua. -

Declaração para menor de idade TERMO DE AUTORIZAÇÃO
PARA ADOLESCENTES

RESIDENTES EM
REPÚBLICA - Anexo XVIII

Para quem solicitar Auxílio
Transporte

Conrao ou Declaração da Empresa Declaração da Empresa -
Anexo XIX
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ANEXO II

Termo de Responsabilidade

Declaro para os devidos fins, sob as penas da lei, que:

1. As inormações preenchidas pelo(a) discene ________________________________________

_______________________________, mariculado sob o nº __________________________,

no curso __________________________________, oerado pelo do Ies - Campus Monanha,

nos ormulários elerônicos reerenes ao Edial Nº 01/2025 do Processo Selevo Simplificado

para classificação e parcipação nos Programas Específicos de Aenção Primária da Políca de

Assisência Esudanl do Ies – Campus Monanha são legímas e correspondem à verdade; e

que

2. Os documenos digializados, anexados aos ormulários, correspondem fidedignamene aos

originais, que poderão ser soliciados a qualquer momeno para verificação pelo Serviço Social

ou CIAPAE.

Daa___/____/_____

________________________________
Assinaura do(a) aluno(a) requerene ou do(a) seu Responsável Legal (se aluno(a) menor de 18 anos)
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ANEXO III

Formulário da Composição do Grupo Familiar

Nome Compleo Parenesco Profissão Renda
Brua

ALUNO

Renda brua oal amiliar (soma de odas as
rendas bruas)*:

Renda per capia (valor da soma de odas as
rendas bruas, dividido pelo número de
pessoas no grupo amiliar)*:

Daa___/____/_____
________________________________
Assinaura do(a) aluno(a) requerene

_______________________________
Assinaura do(a) responsável legal
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ANEXO IV
Termo de Compromisso do(a) discente beneficiado pelo Auxílio Alimentação

Eu,______________________________________________________________________________, aluno(a)
do curso __________________________________________, mariculado sob o nº
_____________________, na urma _____, declaro esar ciene das disposições reerenes ao Programa de
Auxílio Alimenação consanes na legislação em vigor e no presene Edial para classificação e partcipação
nos Programas Específicos de Aenção Primária da Polítca de Assisência Esudantl do Ies – Campus
Monanha e, ainda, das cláusulas abaixo enumeradas, as quais compromeo-me a cumprir inegralmene,
para que possa azer jus a partcipação no reerido programa.

1. SOBRE O PROGRAMA:

O Auxílio Alimenação por esudane poderá ser ornecido ‘in natura’, mediane a disponibilização de
reeições no resaurane do campus para lanche e/ou almoço.

2. SÃO COMPROMISSOS E CONDIÇÕES DO(A) DISCENTE PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA:

● Partcipar das reuniões remoas ou presenciais, convocadas pela CGAC ou pelo Serviço Social;
● Assinar e enviar o Termo de Compromisso específico. Em caso de discene menor de 18 anos, o reerido

ermo deverá ser assinado ambém por um de seus responsáveis legais;

Parágrafo único: Não serão pagos de orma reroatva, os valores reerenes às parcelas mensais de auxílios
esudants de meses aneriores aos da inclusão do(a) discene em lisa de pagameno de benefcios,
motvado pelo envio ardio do Termo de Compromisso enviado, ou pelo envio de orma incorrea,
incomplea ou ilegível.

● Ser assíduo(a) às aulas, presenciais ou remoas, ou à realização das atvidades pedagógicas não
presenciais, conorme prevê o Regulameno de Organização Didátca (ROD) e o Código de Étca;

● Comparecer a odas as atvidades de acompanhameno dos programas, assim como aos aendimenos
individuais e reuniões, quando soliciado;

● Não comeer ao indisciplinar grave ou ao inracional previsos no Código de Étca e Disciplina do Corpo
discene do Ies;

● O(a) discene deverá encaminhar soliciação de inerrupção ou desligameno do auxílio, por escrio,
conendo identficação do requerene e exposição de motvos que ensejaram essa soliciação, aravés
de correio elerônico para o endereço:assisenciaesudantl.mon@ifes.edu.br, no caso de desisência do
curso, cancelameno da marícula, ranserência exerna, ranserência de campus, rancameno da
marícula ou por ineresse de exclusão de seu nome da lisa de beneficiados. O(a) discene que inerpor
essa soliciação por motvo de cancelameno da marícula, ranserência exerna,
ranserência de campus ou rancameno da marícula, esará sujeio ao ressarcimeno dos recursos
recebidos após a daa em que imperou o requerimeno juno ao Regisro Acadêmico, que será eia
aravés de pagameno à Guia de Recolhimeno da União – GRU emitda para esse fim.

● Apresenar justficatva por escrio ao Serviço Social, aravés de correio elerônico para o endereço:
assisenciaesudantl.mon@ifes.edu.br, sobre siuações que inviabilizem o cumprimeno de quaisquer
compromissos;

● Comunicar qualquer aleração da siuação socioeconômica da amília por escrio ao Serviço Social,
aravés de correio elerônico para o endereço: assisenciaesudantl.mon@ifes.edu.br.

● Conhecer e cumprir às normas e às insruções relatvas aos programas;
● Apresenar denro dos prazos esabelecidos odos os documenos, comprovanes e ormulários e ermos
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preenchidos e assinados, conorme o caso, exigidos pela equipe de assisência esudantl.

3. DO CANCELAMENTO DE PARTICIPAÇÃO DO(A) ESTUDANTE NO PROGRAMA
O cancelameno dos auxílios concedidos aos esudanes beneficiados aravés dos programas razidos nese

edial, poderá ocorrer nos seguines casos:

i. Não cumprimeno, sem justficatva, dos requisios disposos nese edial;

ii. Com a conclusão, abandono ou desisência do curso, com a ranserência de campus ou exerna, com o

cancelameno ou rancameno da marícula, que deverá ser inormado direamene ao Serviço Social, aravés

de correio elerônico para o endereço: assisenciaesudantl.mon@ifes.edu.br, independenemene de

requerimeno inerposo;

iii. Omissão, presação de inormações alsas, ilegíveis, incompleas ou que conenham rasuras, por pare

do(a) esudane ou de seu responsável legal, durane o curso do ano letvo na enrega de documenos

soliciados pela assisência esudantl, inclusive na comprovação de gasos, quando couber;

iv. Pela omissão da presação de conas por dois meses consecutvos, sem que haja apresenação de

justficatva plausível, que deverá ser encaminhada aravés de correio elerônico para o

endereço:assisenciaesudantl.mon@ifes.edu.br;

v. Por punição disciplinar ao(a) discene proerida pelo Conselho de Étca, conorme deerminado pelo Código

de Étca do Corpo(a) discene do Ies.

vi. Pelo encerrameno do programa de maneira unilaeral pela adminisração, expondo-se os motvos que

ensejaram essa decisão;

vii. A qualquer empo, por ala de recurso orçamenário;

viii. Por soliciação do(a) discene, que deverá ser encaminhada aravés de correio elerônico para o

endereço: assisenciaesudantl.mon@ifes.edu.br.

§1º Para eetvação do cancelameno nos casos disposos nos iens i e iii, serão garantdos os insrumenos de

ampla deesa e conradiório.

§2º Esudanes que tverem o auxílio cancelado somene poderão reornar ao programa aravés da inscrição

em um novo edial que os conemple como público-alvo.

§3º Esudanes que tverem o auxílio cancelado por causa própria, somene poderão reornar ao programa

no próximo ano letvo, mediane nova avaliação realizada pelo profissional de Serviço Social.

§4º Os casos de discenes com comprovada dificuldade de aprendizado, serão encaminhados para análise da

Comissão Inerna de Acompanhameno da Polítca de Assisência Esudantl – CIAPAE, devendo-se considerar

os pareceres da Gesão Pedagógica em cada caso.

Esando de acordo com essas disposições, compromeo-me a aceiá-las e cumpri-las.

Daa___/____/_____

_______________________________
Assinaura do(a) aluno(a) beneficiado(a)

_______________________________
Assinaura do(a) responsável legal
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ANEXO V

Termo de Compromisso do(a) discente beneficiado pelo Auxílio Moradia

Eu,___________________________________________________________________________, aluno(a)
do curso ___________________________________, mariculado(a) sob o nº _____________________,
na urma _____, declaro esar ciene das disposições reerenes ao Programa de Auxílio Moradia
consanes na legislação em vigor e no presene Edial do Processo Seletvo Simplificado para
classificação e partcipação nos Programas Específicos de Aenção Primária da Polítca de Assisência
Esudantl do Ies – Campus Monanha e, ainda, das cláusulas abaixo enumeradas, as quais
compromeo-me a cumprir inegralmene, para que possa azer jus a partcipação no reerido programa.

1. SOBRE O PROGRAMA:
O valor mensal do Auxílio Moradia será baseado na análise do conrao/comprovane de aluguel do(a)
esudane, de acordo com avaliação socioeconômica realizada pelo Serviço Social e não ulrapassará o
valor estpulado pela CIAPAE por mês. Ese Auxílio não será pago durane a vigência das atvidades
não-presenciais.
No caso de esudane com idade igual ou superior a 16 anos e inerior a 18 anos, que irá morar sem a
companhia de seu represenane legal, ese deverá assinar, com firma reconhecida em Carório, o Termo
de Auorização para adolescenes residenes em República (modelo disponível no Anexo I, dese Edial).
Caso o(a) discene não aça a presação de conas no prazo esabelecido, haverá suspensão do auxílio aé
o mês subsequene. O esudane que, por justficatva comprovada, não conseguir apresenar a
comprovação das despesas denro do prazo estpulado, poderá azê-lo, mediane comprovação da
justficatva, aé 48 horas após o prazo e erá seu auxílio pago no mês subsequene. O envio ardio pelo(a)
discene do(s) reerido(s) comprovane(s), acrescidos de justficatva por escrio que deverá(ão) ser
encaminhado(s) ao Serviço Social, por correio elerônico aravés do endereço:
assisenciaesudantl.mon@ifes.edu.br. O esudane que não apresenar os comprovanes de despesa por
dois meses consecutvos será considerado desisene e desligado do programa, sem direio a receber
reroatvo.
Caso sejam verificadas irregularidades na utlização dos recursos, o Serviço Social insaurará processo
adminisratvo em que partcipará ambém a CIAPAE, para apuração do ocorrido, independene da
impuação de ressarcimeno do valor inegral disponibilizado que deverá ser eio aluno e aplicação de
ouras sanções a esse.
Para comprovação de gasos com o Auxílio Moradia o(a) discene poderá apresenar recibo de pagameno
de aluguel, emitdo pelo locador da residência ou imobiliária. O reerido comprovane deverá coner:

a) A Razão Social da imobiliária ou nome compleo do locador da residência;

b) O CNPJ da imobiliária ou CPF do locador da residência;

c) A descrição do objeo da locação e endereço de localização do imóvel;
d) A daa em que o pagameno do aluguel oi eetvado pelo(a) discene;
e) O valor oal do aluguel, devendo ser discriminados os encargos de mula e juros, quando couber;
f) O nome do locaário, que deverá ser o do próprio(a) discene, ou de seu responsável legal;
g) O CPF do locaário, que deverá ser o do próprio(a) discene, ou de seu responsável legal.

§1º Não se acaará envio de recibos ou noas fiscais sem a inormação de que o pagameno oi eetvado.
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§2º Os comprovanes deverão ser posados em local específico a ser soliciado, de orma digializada,
aravés da capura de oos nítdas ou escaneameno do documeno, e devem aender odas as exigências
contdas nese edial.
§3º O envio de comprovanes que sejam ilegíveis, que conenham rasuras, ou que não conenham
inormações que aendam a odas as exigências supraciadas, serão desconsiderados a ônus do(a)
discene.
§4º O(a) discene poderá se valer do envio de mais de um documeno para a comprovação, como por
exemplo, aura ou boleo acrescido do cupom ou noa fiscal que comprove o pagameno dese(a) a fim de
que se cumpram odas as exigências.
§5º Não serão ressarcidos valores oriundos de comprovação de gasos eia ora do prazo esabelecido,
essa apenas servirá para a regularização e inerrupção da suspensão do reerido benefcio.

2. SÃO COMPROMISSOS E CONDIÇÕES DO(A) DISCENTE PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA:

● Partcipar das reuniões remoas ou presenciais, convocadas pela CGAC e Serviço Social;
● Assinar e enviar o Termo de Compromisso específico. Em caso de discene menor de 18 anos, o

reerido ermo deverá ser assinado ambém por um de seus responsáveis legais;
Parágrafo único: Não serão pagos de orma reroatva, os valores reerenes às parcelas mensais de
auxílios esudants de meses aneriores aos da inclusão do(a) discene em lisa de pagameno de
benefcios, motvado pelo envio ardio do Termo de Compromisso enviado, ou pelo envio de orma
incorrea, incomplea ou ilegível.
● Ser assíduo(a) às aulas, presenciais ou remoas, ou à realização das atvidades pedagógicas não

presenciais, conorme prevê o Regulameno de Organização Didátca (ROD), o Código de Étca;
● Comparecer a odas as atvidades de acompanhameno dos programas, assim como aos aendimenos

individuais e reuniões, quando soliciado;
● Não comeer ao indisciplinar grave ou ao inracional previsos no Código de Étca e Disciplina do

Corpo(a) discene do Ies;
● O(a) discene deverá encaminhar soliciação de inerrupção ou desligameno do auxílio, por escrio,

conendo identficação do requerene e exposição de motvos que ensejaram essa soliciação, aravés
de correio elerônico para o endereço: assisenciaesudantl.mon@ifes.edu.br, no caso de desisência
do curso, cancelameno da marícula, ranserência exerna, ranserência de campus, rancameno da
marícula ou por ineresse de exclusão de seu nome da lisa de beneficiados. O(a) discene que
inerpor essa soliciação por motvo de cancelameno da marícula, ranserência exerna,
ranserência de campus ou rancameno da marícula, esará sujeio ao ressarcimeno dos recursos
recebidos após a daa em que imperou o requerimeno juno ao Regisro Acadêmico, que será eia
aravés pagameno à Guia de Recolhimeno da União – GRU emitda para esse fim.

● Apresenar justficatva por escrio ao Serviço Social, aravés de correio elerônico para o endereço:
assisenciaesudantl.mon@ifes.edu.br, sobre siuações que inviabilizem o cumprimeno de quaisquer
compromissos;

● Comunicar qualquer aleração da siuação socioeconômica da amília por escrio ao Serviço Social,
aravés de correio elerônico para o endereço: assisenciaesudantl.mon@ifes.edu.br.

● Conhecer e cumprir às normas e às insruções relatvas aos programas;
● Apresenar denro dos prazos esabelecidos odos os documenos, comprovanes e ormulários e

ermos preenchidos e assinados, conorme o caso, exigidos pela assisência esudantl.
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3. DO CANCELAMENTO DE PARTICIPAÇÃO DO(A) ESTUDANTE NO PROGRAMA

O cancelameno dos auxílios concedidos aos esudanes beneficiados aravés dos programas razidos
nese edial, poderá ocorrer nos seguines casos:
i. Não cumprimeno, sem justficatva, dos requisios disposos nesse edial;
ii. Com a conclusão, abandono ou desisência do curso, com a ranserência de campus ou exerna, com o
cancelameno ou rancameno da marícula, que deverá ser inormado direamene ao Serviço Social,
aravés de correio elerônico para o endereço: assisenciaesudantl.mon@ifes.edu.br,
independenemene de requerimeno inerposo;
iii. Omissão, presação de inormações alsas, ilegíveis, incompleas ou que conenham rasuras, por pare
do(a) esudane ou de seu responsável legal, durane o curso do ano letvo na enrega de documenos
soliciados pela assisência esudantl, inclusive na comprovação de gasos, quando couber;
iv. Pela omissão da presação de conas por dois meses consecutvos, sem que haja apresenação de
justficatva plausível, que deverá ser encaminhada aravés de correio elerônico para o
endereço:assisenciaesudantl.mon@ifes.edu.br;
v. Por punição disciplinar ao(a) discene proerida pelo Conselho de Étca, conorme deerminado pelo
Código de Étca do Corpo(a) discene do Ies.
vi. Pelo encerrameno do programa de maneira unilaeral pela adminisração, expondo-se os motvos que
ensejaram essa decisão;
vii. A qualquer empo, por ala de recurso orçamenário.
viii. Por soliciação do(a) discene, que deverá ser encaminhada aravés de correio elerônico para o
endereço: assisenciaesudantl.mon@ifes.edu.br.
§1º Para eetvação do cancelameno nos casos disposos nos iens i e iii, serão garantdos os
insrumenos de ampla deesa e conradiório.
§2º Esudanes que tverem o auxílio cancelado somene poderão reornar ao programa aravés da
inscrição em um novo edial que os conemple como público-alvo.
§3º Esudanes que tverem o auxílio cancelado por causa própria, somene poderão reornar ao
programa no próximo ano letvo, mediane nova avaliação realizada pelo profissional de Serviço Social.
§4º Os casos de discenes com comprovada dificuldade de aprendizado, serão encaminhados para análise
da Comissão Inerna de Acompanhameno da Polítca de Assisência Esudantl – CIAPAE, devendo-se
considerar os pareceres da Gesão Pedagógica em cada caso.

Esando de acordo com essas disposições, compromeo-me a aceiá-las e cumpri-las.

Daa___/____/_____
________________________________
Assinaura do(a) aluno(a) beneficiado(a)

______________________________
Assinaura do(a) responsável legal
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ANEXO VI
Termo de Compromisso do(a) discente beneficiado pelo Auxílio Transporte

Eu,_________________________________________________________________________, aluno(a) do
curso ______________________________________, mariculado(a) sob o nº _____________________,
na urma ____________, declaro esar ciene das disposições reerenes ao Programa de Auxílio
Transpore consanes na legislação em vigor e no presene Edial do Processo Seletvo Simplificado para
classificação e partcipação nos Programas Específicos de Aenção Primária da Polítca de Assisência
Esudantl do Ies – Campus Monanha e, ainda, das cláusulas abaixo enumeradas, as quais
compromeo-me a cumprir inegralmene, para que possa azer jus a partcipação no reerido programa.

1. SOBRE O PROGRAMA:

● O valor mensal do auxílio ranspore poderá variar conorme a disância enre o local de moradia do(a)
esudane e o Campus Monanha.

● O(A) esudane selecionado receberá uma ajuda de cuso, que não ulrapassará valor estpulado pela
CIAPAE, para ranspore inermunicipal, endo como base o número de dias letvos, e o valor diário de
passagem (ida e vola) ou cuso mensal com ranspore escolar partcular.

● Ese auxílio não será pago durane a vigência das atvidades não-presenciais.
● Caso o(a) discene não aça a presação de conas no prazo esabelecido, haverá suspensão do auxílio

aé o mês subsequene. O esudane que, por justficatva comprovada, não conseguir apresenar a
comprovação das despesas denro do prazo estpulado, poderá azê-lo, mediane comprovação da
justficatva, aé 48 horas após o prazo e erá seu auxílio pago no mês subsequene. O envio ardio
pelo(a) discene do(s) reerido(s) comprovane(s), acrescidos de justficatva por escrio que deverá(ão)
ser encaminhado(s) ao Serviço Social, por correio elerônico aravés do endereço:
assisenciaesudantl.mon@ifes.edu.br. O esudane que não apresenar os comprovanes de despesa
por dois meses consecutvos será considerado desisene e desligado do programa, sem direio a
receber reroatvo.

● Caso sejam verificadas irregularidades na utlização dos recursos, o Serviço Social insaurará processo
adminisratvo em que partcipará ambém a CIAPAE, para apuração do ocorrido, independene da
impuação de ressarcimeno do valor inegral disponibilizado que deverá ser eio pelo aluno e
aplicação de ouras sanções a esse.

● Para comprovação de gasos com o Auxílio Transpore, o(a) discene poderá apresenar recibo ou noa
fiscal que aese a utlização do serviço, emitdo por empresa ou presador(a) de serviço de
ranspores. O reerido comprovane deverá coner:
a) A Razão Social da empresa ou nome compleo do presador de serviços de ranspore;
b) O CNPJ da empresa ou CPF do presador de serviços de ranspore;
c) A descrição do serviço conraado;
d) A daa em que o pagameno oi eetvado pelo(a) discene;
h) O valor oal do serviço, devendo ser discriminados os encargos de mula e juros, quando couber;
i) O nome do conraane, que deverá ser o do próprio(a) discene, ou de seu responsável legal;
j) O CPF do conraane, que deverá ser o do próprio(a) discene, ou de seu responsável legal.

§1º Não se acaará envio de recibos ou noas fiscais sem a inormação de que o pagameno oi eetvado.
§2º Os comprovanes deverão ser posados em local específico a ser soliciado, de orma digializada,
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aravés da capura de oos nítdas ou escaneameno do documeno, e devem aender a odas as
exigências contdas nese edial.
§3º O envio de comprovanes que sejam ilegíveis, que conenham rasuras, ou que não conenham
inormações que aendam a odas as exigências supraciadas, serão desconsiderados a ônus do(a)
discene.
§4º O(a) discene poderá se valer do envio de mais de um documeno para a comprovação, como por
exemplo, aura ou boleo acrescido do cupom ou noa fiscal que comprove o pagameno dese(a) a fim de
que se cumpram odas as exigências.
§5º Não serão ressarcidos valores oriundos de comprovação de gasos eia ora do prazo esabelecido,
essa apenas servirá para a regularização e inerrupção da suspensão do reerido benefcio.

2. SÃO COMPROMISSOS E CONDIÇÕES DO(A) DISCENTE PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA:

● Partcipar das reuniões remoas ou presenciais, convocadas pela CGAC e Serviço Social;
● Assinar e enviar o Termo de Compromisso específico. Em caso de discene menor de 18 anos, o

reerido ermo deverá ser assinado ambém por um de seus responsáveis legais;
Parágrafo único: Não serão pagos de orma reroatva, os valores reerenes às parcelas mensais de
auxílios esudants de meses aneriores aos da inclusão do(a) discene em lisa de pagameno de
benefcios, motvado pelo envio ardio do Termo de Compromisso enviado, ou pelo envio de orma
incorrea, incomplea ou ilegível.
● Ser assíduo(a) às aulas, presenciais ou remoas, ou à realização das atvidades pedagógicas não

presenciais, conorme prevê o Regulameno de Organização Didátca (ROD)e o Código de Étca;
● Comparecer a odas as atvidades de acompanhameno dos programas, assim como aos aendimenos

individuais e reuniões, quando soliciado;
● Não comeer ao indisciplinar grave ou ao inracional previsos no Código de Étca e Disciplina do

Corpo(a) discene do Ies;
● O(a) discene deverá encaminhar soliciação de inerrupção ou desligameno do auxílio, por escrio,

conendo identficação do requerene e exposição de motvos que ensejaram essa soliciação, aravés
de correio elerônico para o endereço: assisenciaesudantl.mon@ifes.edu.br, no caso de desisência
do curso, cancelameno da marícula, ranserência exerna, ranserência de campus, rancameno da
marícula ou por ineresse de exclusão de seu nome da lisa de beneficiados. O(a) discene que
inerpor essa soliciação por motvo de cancelameno da marícula, ranserência exerna,
ranserência de campus ou rancameno da marícula, esará sujeio ao ressarcimeno dos recursos
recebidos após a daa em que imperou o requerimeno juno ao Regisro Acadêmico, que será eia
aravés pagameno à Guia de Recolhimeno da União – GRU emitda para esse fim.

● Apresenar justficatva por escrio ao Serviço Social, aravés de correio elerônico para o endereço:
assisenciaesudantl.mon@ifes.edu.br, sobre siuações que inviabilizem o cumprimeno de quaisquer
compromissos;

● Comunicar qualquer aleração da siuação socioeconômica da amília por escrio ao Serviço Social,
aravés de correio elerônico para o endereço: assisenciaesudantl.mon@ifes.edu.br.

● Conhecer e cumprir às normas e às insruções relatvas aos programas;
● Apresenar denro dos prazos esabelecidos odos os documenos, comprovanes e ormulários e

ermos preenchidos e assinados, conorme o caso, exigidos pela assisência esudantl.
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3. DO CANCELAMENTO DE PARTICIPAÇÃO DO(A) ESTUDANTE NO PROGRAMA

O cancelameno dos auxílios concedidos aos esudanes beneficiados aravés dos programas razidos
nese edial, poderá ocorrer nos seguines casos:
i. Não cumprimeno, sem justficatva, dos requisios disposos nese edial;
ii. Com a conclusão, abandono ou desisência do curso, com a ranserência de campus ou exerna, com o
cancelameno ou rancameno da marícula, que deverá ser inormado direamene ao Serviço Social,
aravés de correio elerônico para o endereço: assisenciaesudantl.mon@ifes.edu.br,
independenemene de requerimeno inerposo;
iii. Omissão, presação de inormações alsas, ilegíveis, incompleas ou que conenham rasuras, por pare
do(a) esudane ou de seu responsável legal, durane o curso do ano letvo na enrega de documenos
soliciados pela assisência esudantl, inclusive na comprovação de gasos, quando couber;
iv. Pela omissão da presação de conas por dois meses consecutvos, sem que haja apresenação de
justficatva plausível, que deverá ser encaminhada aravés de correio elerônico para o endereço:
assisenciaesudantl.mon@ifes.edu.br;
v. Por punição disciplinar ao(a) discene proerida pelo Conselho de Étca, conorme deerminado pelo
Código de Étca do Corpo discene do Ies.
vi. Pelo encerrameno do programa de maneira unilaeral pela adminisração, expondo-se os motvos que
ensejaram essa decisão;
vii. A qualquer empo, por ala de recurso orçamenário.
viii. Por soliciação do(a) discene, que deverá ser encaminhada aravés de correio elerônico para o
endereço: assisenciaesudantl.mon@ifes.edu.br.
§1º Para eetvação do cancelameno nos casos disposos nos iens i e iii, serão garantdos os
insrumenos de ampla deesa e conradiório.
§2º Esudanes que tverem o auxílio cancelado somene poderão reornar ao programa aravés da
inscrição em um novo edial que os conemple como público-alvo.
§3º Esudanes que tverem o auxílio cancelado por causa própria, somene poderão reornar ao
programa no próximo ano letvo, mediane nova avaliação realizada pelo profissional de Serviço Social.
§4º Os casos de discenes com comprovada dificuldade de aprendizado, serão encaminhados para análise
da Comissão Inerna de Acompanhameno da Polítca de Assisência Esudantl – CIAPAE, devendo-se
considerar os pareceres da Gesão Pedagógica em cada caso.

Esando de acordo com essas disposições, compromeo-me a aceiá-las e cumpri-las.

Daa___/____/_____

________________________________
Assinaura do(a) aluno(a) beneficiado(a)

______________________________
Assinaura do(a) responsável legal
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ANEXO VII

REQUERIMENTO DE RECURSO

Eu ________________________________________________________________________,

mariculado no curso____________________________________________________, eleone de

conao ( ___ )_______________________, venho recorrer juno à Comissão Inerna de

Acompanhameno da Políca de Assisência Esudanl do Ies - campus Monanha do

indeerimeno do(s) Programa(s) Auxílio(s):

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

pelos movos que se seguem:

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

Documenos em anexo ( ) sim ( ) não

Por ser verdade o exposo acima, solicio um parecer.

________________________________

Assinaura do(a) aluno(a)

______________________________

Assinaura do(a) responsável legal



O imóvel é:

Alugado R$ ,

Cedido por familiar/parente

Cedido por não familiar/não parente

Modalidade uso do imóvel:

Familiar

Exclusiva a(o) estudante - família não reside próximo

República - estudante divide aluguel com outros estudantes

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu, (proprietário do imóvel),

portador (a) do RG nº e inscrito (a) no CPF sob o nº

, declaro, sob as penas da lei, para fins de apresentação
ao Ifes – Campus de Montanha, que o(a) Sr.(Srª)

, portador (a) do RG nº

e inscrito (a) no CPF sob o nº

reside em imóvel de minha propriedade, situado no

endereço , nº ,

bairro , município e CEP:

.

Declaro a inteira responsabilidade pelas informações contidas nesta declaração, estando

ciente de que a omissão ou a apresentação de informações e/ou documentos falsos ou

divergentes, implicarão a qualquer tempo, responsabilidades administrativa, cível e

criminal.

Por ser expressão da verdade, firmo e assino a presente declaração para que esta

produza seus efeitos legais e de direito.

Local e data: , de de 202 .

Assinatura legível do(a) proprietário/responsável do imóvel

Telefone de contato: ( ) -

Local e Data:

ANEXO VIII

Assinatura do declarante - assinatura deve ser reconhecida em cartório OU deve ser anexada

a cópia simples de documento de identificação dos assinantes com suas devidas assinaturas.



. Autorizo o Ifes a certificar as informações acima.

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL

ANEXO IX



_________________________________________________

____________ ________________________

______________ ____________________________________

_____________ ________________

____________________________________

____________,_______de___________________de 20______

DECLARAÇÃO DE SEPARAÇÃO DOS CORPOS

Eu, , portador(a) do RG nº

e inscrita(o) no CPF sob o nº ,

declaro, sob as penas da lei, para fins de apresentação ao Ifes, que estou separada(o) de corpos

desde a data de do Sr.(a) ,

portador(a) do RG nº e inscrita(o) no CPF sob o nº .

Declaro que estou ciente de que a inveracidade das informações prestadas poderão indeferir a

solicitação ou implicar a exclusão de (nome

do estudante) do Programa de Assistência Estudantil do Ifes – campus Itapina, além das

medidas judiciais cabíveis. Autorizo o Ifes – campus Itapina a certificar as informações acima.

Declaro inteira responsabilidade pelas informações desta declaração e que estou ciente que a

não veracidade da informação prestada constitui falta grave, passível de punição, nos termos da

legislação em vigor, Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, Decreto-Lei nº. 2.848, de 07/12/40.

Local e data:

Assinatura da(o) declarante*

*O reconhecimento de firma em cartório fica dispensado quando for enviada cópia do documento oficial de

identificação com foto da(o) declarante no qual a assinatura esteja igual à da declaração, de acordo com o Decreto

Nº 9094/2017. É também válida a assinatura eletrônica, conforme Decreto nº 10.543/2020 (Assinatura digital:

https://www.gov.br/pt-br/servicos/assinatura-eletronica).

Montanha

Montanha

ANEXO X



DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS
(somente para os casos de trabalhador informal/autônomo)

Eu, ___________________________________________________________, (informar o

nome da pessoa que vai assinar a declaração), inscrito (a) no CPF sob o no

___________________________, declaro, sob as penas da lei, para fins de apresentação

_____________________________ proveniente da realização da atividade/trabalho

de:_________________________________________________________________(especif

icar o tipo de atividade/trabalho).

Local e data: ____________________,________de _______________de 20______

_______________________________________________

Assinatura do declarante - assinatura deve ser reconhecida em cartório OU deve ser
anexada a cópia simples de documento de identificação dos assinantes com suas
devidas assinaturas.

ao Ifes, que possuo o seguinte rendimento médio mensal (média dos três últimos meses): R$

ANEXO XI



DECLARAÇÃO DE TRABALHO INFORMAL

Eu,________________________________________________________________,

portador do RG no __________________, órgão expedidor _____________ e do
CPF ___/___/___.___/___/___.___/___/___-___/___ residente no endereço
___________________________________________________________________,
declaro que trabalho informalmente de ________________________________,
sem vínculo empregatício, com renda mensal aproximada no valor de R$
____________.

Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas
penalidades cabíveis, previstas no Artigo 15 da Lei 12.101/09.

________________________, _____ / _____ / _______ (local, data)

________________________________________

(assinatura do declarante)

__________________________________

(Testemunha)

___________________________________

(Testemunha)

ANEXO XII

Local e data:



Eu,________________________________________________________________,

portador do RG no __________________, órgão expedidor _____________ e do
CPF ___/___/___.___/___/___.___/___/___-___/___ residente no endereço
___________________________________________________________________,
declaro para os devidos fins, que sou trabalhador eventual, exercendo a função de
________________________________, não constante na Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS), recebendo renda bruta nos três últimos meses conforme
valores descritos abaixo:

1) R$ ___________________;

2) R$ ___________________;

3) R$ ___________________.

Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas
penalidades cabíveis, previstas no Artigo 15 da Lei 12.101/09.

________________________, _____ / _____ / _______ (local, data)

________________________________________

(assinatura do declarante)

__________________________________

(Testemunha)

___________________________________

(Testemunha)

DECLARAÇÃO DE TRABALHO EVENTUAL

Local e data:

ANEXO XIII



DECLARAÇÃO DE DESEMPREGO

Eu,________________________________________________________________,

portador do RG no __________________, órgão expedidor _____________ e do
CPF ___/___/___.___/___/___.___/___/___-___/___ residente no endereço
___________________________________________________________________,
declaro para os devidos fins que estou desempregado desde
_______________________________.

Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas
penalidades cabíveis, previstas no Artigo 15 da Lei 12.101/09.

________________________, _____ / _____ / _______ (local, data)

________________________________________

(assinatura do declarante)

__________________________________

(Testemunha)

___________________________________

(Testemunha)

Local e data:

ANEXO XIV



DECLARAÇÃO DO NÃO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA
(somente para o caso de pessoas que não exerçam nenhum tipo de atividade remunerada,

independentemente do tipo)

Eu, ___________________________________________________________, (informar o

nome da pessoa que vai assinar a declaração), inscrito (a) no CPF sob o no

___________________________, declaro, sob as penas da lei, para fins de apresentação

ao IFES, que não exerço nenhum tipo de atividade remunerada, sendo dependente

financeiramente de _______________________________________________,(nome da

pessoa de quem é dependente financeiro) inscrito (a) no CPF sob o no

___________________________meu (minha) ______________________(informar seu

grau de parentesco com essa pessoa).

Local e data: ____________________,________de _______________de 20______.

Assinatura do declarante - assinatura deve ser reconhecida em cartório OU deve ser
anexada a cópia simples de documento de identificação dos assinantes com suas
devidas assinaturas

ANEXO XV



DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA, AUXILIO FINANCEIRO
A TÍTULO DE ALIMENTOS OU QUALQUER AJUDA DE CUSTO

Eu, _______________________________________________________, (informar o nome

do recebedor da pensão alimentícia ou, em caso de menor de 18 anos, do seu

responsável), portador (a) do RG no _________________ e inscrito (a) no CPF sob o no

___________________________, declaro, sob as penas da lei, para fins de apresentação

ao Ifes, que recebo R$ ___________________ mensais, de

________________________________________________________ (informar o nome da

pessoa que paga a pensão), que é ____________________________ (informar o grau de

parentesco) referente à pensão alimentícia, auxílio financeiro a título de alimentos ou

qualquer ajuda de custo de direito de ______________________________________(nome

do filho(a)).

Declaro ainda, a inteira responsabilidade pelas informações contidas nesta declaração,

estando ciente de que a omissão ou a apresentação de informações e/ou documentos

falsos ou divergentes, implicam na exclusão de (informar o nome do (a) estudante)

______________________________________________ do processo, além das medidas

judiciais cabíveis. Declaro que estou ciente que a não veracidade da informação prestada

constitui falta grave, passível de punição, inclusive com a suspensão do benefício, nos

termos da legislação em vigor, Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, Decreto-Lei no. 2.848,

de 07/12/40, in verbis:

Local e data: ____________________,________de _______________de 20______

_______________________________________________

ANEXO XVI



Eu, _______________________________________________, portador(a) do RG nº

______________ e inscrito no CPF sob o nº ____________________, declaro para os devidos fins

que não recebo pensão alimentícia.

Se declarante menor de 18 anos, indique o responsável:__________________________________

CPF:____________________.

Declaro ainda a inteira responsabilidade pelas informações contidas nesta declaração, estando ciente

de que a omissão ou a apresentação de informações e/ou documentos falsos ou divergentes

implicarão medidas judiciais. Autorizo o Ifes a averiguar as informações acima fornecidas. Por ser

expressão da verdade, firmo e assino a presente para que produza seus efeitos legais e de direito, e

estou ciente de que responderei legalmente pela informação prestada.

_______________________________, _____ de _______________ de 20_________.

(Cidade/UF)

____________________________________________

Assinatura do(a) declarante

DECLARAÇÃO SOBRE PENSÃO ALIMENTÍCIA

Local e data:

Assinatura do declarante - assinatura deve ser reconhecida em cartório OU deve ser anexada
a cópia simples de documento de identificação dos assinantes com suas devidas assinaturas.

ANEXO XVII



Para fins de conhecimento por parte da Comissão Gestora da Política de Assistência Estudantil e para

viabilização da participação no Programa de Auxílio Moradia, eu

___________________________________________________________________, brasileiro(a),

portador(a) do RG _________________________, CPF n°________________________________,

residente e domiciliado a Rua/Av ______________________________________ n°_______, Bairro

_______________________,Cidade/Estado _____________________________________________,

responsável legal pelo(a) estudante ___________________________________________________,

declaro que:

AUTORIZO o(a) estudante supracitado(a) a residir para fins de estudos no imóvel localizado na

Rua/Av ________________________________________________________, n° ______, bairro

_____________________________________________________________________, Cidade/Estado

________________________________________, consoante estabelece a Lei Federal 8.069/1990

(Estatuto da Criança e do Adolescente) em seu artigo 82, que assim dispõe: “É proibida a

hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, pensão ou estabelecimento congênere,

salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável”.

A presente autorização tem prazo de validade de ______________________, a contar desta data.

_________________________________, ________ de____________________ de ___________.

(Cidade/UF)

__________________________________________________

Assinatura do(a) responsável legal com firma reconhecida em cartório

Local e data:

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA ADOLESCENTES RESIDENTES EM REPÚBLICA

ANEXO XVIII



ANEXO IX

TIMBRE DA EMPRESA, IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

DECLARAÇÃO

A Empresa (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ Nº (Nº DO CNPJ), declara para os

devidos fins que (Nome do estudante), portador do CPF (Nº CPF DO ALUNO), utiliza o

transporte coletivo com itinerário de (cidade origem x destino e origem x destino), com

valor da passagem de (R$ valor da passagem), nos dias de horários especificados

abaixo:

Especificar os dias da semana e horários das linhas.

Local e data

Endereço e Contatos da Empresa
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRANSPORTE

ANEXO XIX


